
PREFEITURÀ DE.

SÃO MIGUEL nO GUÀMÁ
TTODER EXECUTIYÜ

DECR§TO N" 69t2022, DE 17 DE MArO DE 2A22.

*»rspÕn soBRE A NournlçÃo Do
srcnrrÁnro MUNICIPAL DE
AGRTcULTURA Do vruNrcÍpro »n sÃo
MTGUEL»o culvtÁ"

O Prefeito do Município de São Miguel do Guramá, Estado do Pará, Senhor

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, no uso de suas atribtrições legais que lhe

conÍ-ere o art. 66, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Guam#PA.

RESOLVE

Art. 1o- Fica NOMEADO o senhor ANTONIO MARCOS SOUSA SAMPAIO ao
cargo de SECREfÁnfO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, com fundamentos no
art.66, inciso II da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PA.

Art.zo- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3"- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabineíe do Prefeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em l7 de maio de 2022.

Registrado e publicado na Secreíaria )v{unicipal de Ádminisíração na lnesln,a data supra.
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